
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E N o , 3,052/96 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 

de Santo Antônio da Pat ru i ha, no uso das 

at ri bui cínes que lhe s^o conferidas por 

Lei , 

FAÇO S A B E R , que a Câmara Muni ci pai 

aprot.'ou e eu sanciono a seguinte lei: 

-

s up1 ementadas s e ç u i nt es d o t a c fy e s J.O, - SSfo suplementadas as 

orcarnentárias, como segue n 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

Atii'idade 2,003- Manutenc'ão dos Sert^iços da Secretaria 

3,i«2.0- Material de Consumo ,.,R$ 5,.000,00 

3.1,3.2- Outros S e r i ' i c o s e Encargos R $ 4.0 O O , O O 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Atividade 2,021- Coniyênio com a Escola Ceneci sta de 2o. 

Grau B a r ã f o do Cahv 

3.2.3.1— Subi-'enc?ies Sociais 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE O B R A S , VIACAO E 

URBANOS 

01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 

At ity idade 2,032- Manutenção dos Serviços de 

Pública 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos R-^ 80.000,00 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

Projeto 1,029- Im plantaç'^.o de Oficina da PROSAN 

4,1.1.0- Obras e Instalaç?les ..,,R$ 13.500,00 

5,000,00 

SERUÍÇOS 

Limpeza 

T O T A L .,,,R$ 107,500,00 

2o, - Servirei o de recursos para cobrirem as suplement ações 

constantes no artigo anterior, as reduç?:ies das seguintes 

do ta c?)e s o rçavtent á r i as s 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Projeto 1.007- Aquisiçl^o de Mi cro-On i bus 
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4.,1.,2.0~- Equi oamento e Material Pe rmanente ^ . ̂  R$ 5,000,00 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE O B R A S , VIAÇAO E SER\/IÇOS 

URBANOS 

01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 

P r o. i e t o 1 „ 01S - C o y> s t r uç^ o <? R e s t aura f ãí o d e C a i c a d a s e 

Passe i os 

4.1 .1 O- O b r a s e I n s t a I acõe s .. . . . . ,, 9 »000 „ 00 

02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 

Projeto 1„016- AmpIíbçMo b Modernização do parque 

rodoi' i â rio 

4.1,2.0-• Equi pame^it o e M ater i a 1 P e rmanente . . . R $ 8 O , O O O , O O 

T O T A L ,R$ 94.000,00 

IGO Jo, Seri'irá, ainda, para cobertura das supIementaçAies 

constantes no artigo Ío., o Auxílio Federal no í'alor de R$ 

13.500.00, conforme Termo de Coni'ênio no. 3 4 / 9 5 , ass inado 

entre a Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

e a Fundaç?ío Nacional de Saúde. 

IGO 4 o.., - Revogadas as disposiçòes ein cont rário, esta Lei e n t r a 

e m l y i ç o r a partir desta data. 

INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de maio de 1996 
' > 

f 

V 

F E R U L I Õ T E D E j C O NETTO 

Prefeito Munici pai 

ISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALD 

retàrio 
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